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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos  vinte  nove  dias  do  mês  de  setembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um
(29.09.2021),  reuniram-se  virtualmente,  através  do  aplicativo  google  meet,  os
membros  do  Conselho  Municipal  do  Idoso,  com  a  presença  dos  seguintes
conselheiros: Nelson Ladeira, Clóvis Misawa, Vera Lucia Gallina, Joseane Ap. T. Furlani
,Monica  Graner  Menegatti,  Solange  Mara  Fontanetti  Aguiar,  Adriana  Oliveira  do
Nascimento,  Regina Ap.  Costa,  Nanci  Pereira  Gama dos  Santos  e  participação  da
Elisabete Bortolin, representando a SEMAC.O presidente Sr. Nelson iniciou a reunião,
informando  que  estava  prevista  e  participação  da  Prof.  Guerrita,  docente  do  7º
Semestre de Medicina da Universidade Anhembi Morumbi a qual discorreria
sobre  introdução ao estudo do envelhecimento com o tema Políticas Públicas
de Saúde Voltada para a População Idosa,  ao que a secretária Elaine informou
que a  Professora  teve  um compromisso  particular  e  não pode comparecer.
Ficou  então para uma outra  oportunidade.  Passou-se  então para  a  votação
sobre  a  realização  da  eleição  dos  novos  conselheiros,  havendo  consulta
individual  a  cada  um,  para  que  se  pronunciasse  se  era  favorável  ou  não  à
realização  da  eleição  ainda  neste  ano,  sendo  que  o  Presidente  Sr.  Nelson
informou que os novos conselheiros assumirão os seus cargos somente a partir
do próximo ano. Todos votaram a favor da realização da eleição  neste ano,
ficando assim definido:  Ficarão abertas as inscrições  do período de 11 de
outubro a 10 de novembro de 2021 das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30
e a realização da eleição em 18 de novembro de 2021 das 14h30 às 16h30 na
Estação do Idoso, Rua Dr. João Conceição, 659  - Paulista. A seguir passou-se
para a Eleição da Comissão de Eleição. Após as considerações foi solicitado à
secretária Elaine para que consultasse por telefone, a conselheira Dra. Janete
Celi Soares Sanches, para verificar se ela aceitaria fazer parte da comissão, ao
que  ela  prontamente  disse  que  sim,  ficando  assim  constituída  a  comissão:
Presidente:  Janete  Céli  Soares  Sanches  e  Secretária:  Vera  Lucia  Gallina.  A
conselheira Vera Lucia Gallina, apenas observou que irá precisar de orientação
para elaborar o processo, visto ser esta a primeira vez que participa de uma
eleição,  ao  que  os  conselheiros  Clóvis,  Joseane  e  a  secretária  Elaine,  se
propuseram  a  fornecer  todo  tipo  de  orientação.  Foram  aprovadas  por
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unanimidade as atas das reuniões dos meses de julho e agosto. Após a leitura
dos pareceres das comissões pela secretária Elaine, foi  deferido o registro no
Conselho da Associação Ilumina. Também foi colocado que o conselheiro João
Carlos  da  Silva  está  participando  no  período  de  29  de  setembro  a  01  de
outubro da Conferência Conselho Estadual do Idoso – Nacional. Foi feito um
convite para os conselheiros participarem nesta data as 18h de uma live com o
tema Conselho Municipal do Idoso- passado – presente e futuro com o Prof.
Clevis Spada, Nelson Ladeira e Clóvis Misawa no Instagram pam.piracicaba. Não
havendo nada mais  a  tratar  a  reunião foi  encerrada.  Eu Vera Lucia  Gallina,
segunda secretária, lavrei a presente ata que será assinada pelos conselheiros
presentes.

Nelson Ladeira Clovis Misawa

Vera Lucia Gallina Joseane Ap. T. Furlani
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Solange Mara F. Aguiar Regina Ap. Costa

Nanci Pereira G. dos Santos
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